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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TRE-PI N° 
03/2019 

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO PIAUÍ - TRE-PI E A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI, 
COM O OBJETIVO DE DAR CONTINUIDADE AO 
PROJETO INSTITUCIONAL "AGENTES DE 
CIDADANIA". 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, registrado sob o CNPJ no 05.957.363/0001-

33, situado na Praça Des. Edgar Nogueira, SN, Centro, Teresina/PI, neste ato representado pelo 

seu Presidente, Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho, brasileiro, inscrito no 

CPF no 065483263-34, residente e domiciliado nesta Capital, conforme competência que lhe foi 

atribuída, tendo como unidade responsável a ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL DO PIAUÍ - 

EJE-PI, neste ato representada pelo seu Diretor, Doutor Daniel Santos Rocha Sobral, com sede 

no mesmo endereço, residente e domiciliado nesta Capital e a FUNDAÇÃO UNIVERSIDA r,  E 

FEDERAL DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadas$co NiÃ

_à 

de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°. 06.517.387.0001-34, com sede npus 

Universitário Petrônio Portela, Bairro minga, CEP: 64049-550, em Teresina- , ato 

representada por seu Reitor, Prof. Dr. José Arimatéia Dantas Lopes, brasi iro, no 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.° 051.025.613- 



RESOLVEM: 

Celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, nos termos do art. 116 

da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, em observância e conformidade com as cláusulas e 

condições abaixo discriminadas, sujeitando os participes, no que couber, ás normas da Lei 

8.668/93 e suas alterações e a Portaria n° 046/2013 - PREX-UFPI, bem como mediante as 

cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente ACORDO tem por objeto estabelecer cooperação entre o TRE-PI e UFPI, 

para fins de executar ações voltadas para a conscientização política e educação para cidadania 

de jovens estudantes do ensino fundamental e médio de escolas públicas e privadas de 

Teresina, viabilizando a execução do Projeto Institucional "Jovem Eleitor na Escola: construindo 

um cidadão", mediante o recrutamento de discentes do Curso de Direito, como voluntários no 

Projeto "Agentes de Cidadania", devidamente assistidos pela UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

PIAUÍ - UFPI e pela ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL DO PIAUÍ - EJE-PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS FORMAS DE COOPERAÇÃO 

A cooperação pretendida pelos participes consistirá em: 

- promoção de atividades conjuntas voltadas para a conscientização política e educação para 

cidadania de jovens estudantes do ensino fundamental e médio de escolas públicas e privadas 

de Teresina, fomentando a interação e a troca de experiências entre as instituições e os 

segmentos da sociedade; 

II - realização de ações, patrocinadas pela Justiça Eleitoral, no sentido de possibilitar a 

complementação do aprendizado e a integração dos acadêmicos de Direito com a comunidade, 

através do recrutamento desses discentes, como voluntários na condição de "Age s de 

Cidadania" devidamente assistidos por sua instituição de ensino e pela Escola Judici1 a El- toral 

do Piauí, possibilitando a formação de multiplicadores dos conhecimentos essencj is à form:ção 

de cidadão consciente de seus direitos e deveres; 

III - estabelecimento de meios de intercâmbio de conhecimentos e i mações, isa do o 

engajamento e o compromisso de instituições públicas e pivadas no ç oces-o de 

conscientização para o exercício da cidadania de jovens e adultow 
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IV - oferecer noções de direito e cidadania a alunos do ensino médio e fundamental, de escolas 

públicas e privadas de Teresina, por meio da disponibilização de acadêmicos do curso de Direito 

da Universidade Federal do Piauí, para o exercício de seu aprendizado em ação de natureza 

social e cívica e formar colaboradores para o Projeto Jovem Eleitor na Escola; 

V - promoção de eventos conjuntos sobre temas de interesse comum, situação na qual o 

TRE/PI arcará com as despesas decorrentes da execução dessas atividades; 

VI - aproximação da Justiça Eleitoral do jovem cidadão, informando-lhe dos canais de acesso ao 

Judiciário Eleitoral. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

Constituem obrigações da UFPI, através do Departamento de Ciências Jurídicas: 

- selecionar, capacitar e avaliar os universitários que atuarão como Agentes de Cidadania, 

através de professores da área jurídica, com apoio da área pedagógica da UFPI; 

II - elaborar a "Cartilha da Cidadania", que será distribuída aos alunos atendidos pelo Projeto 

"Jovem Eleitor na Escola"; 

III - emitir certificados de participação no projeto 'Agentes de Cidadania" aos universitários 

selecionados. 

Constituem obrigações do TREIPI, através da EJE/PI: 

- contactar as Secretarias de Educação do Estado e do Município, bem como as instituições 

privadas de ensino, para agendamento das atividades e palestras nas escolas de Teresina; 

II - elaborar calendário anual de palestras e atividades de formação dos voluntários; 

III - repassar aos Agentes de Cidadania as informações e dados necessários ao 

desenvolvimento de suas atividades; 

IV - fornecer todos os materiais e equipamentos a serem utilizados e/ou distribuídos durante as 

palestras nas escolas; 

V - providenciar o transporte dos voluntários às escolas que receberão o Projeto "Jov Eleitor 
na Escola: construindo um cidadão". 

São obrigações de ambos os partícipes: 

- levar, imediatamente, ao conhecimento do outro partícipe, ate •u ocorrência que 

andamento das atividades decorrentes deste ACORDO, para - -doção das medidas 
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II - acompanhar e fiscalizar as ações relativas ao objeto do presente ACORDO, por intermédio 

do(s) representante(s) indicado(s) na Cláusula Quarta a seguir; 

III - notificar, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução 

das atividades decorrentes do presente ACORDO. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

A execução e a fiscalização do presente ACORDO, por parte da UFPI, caberá à 

Professora Deborah Dettmam Matos, e por parte do TRE - P1, à ESCOLA JUDICIÁRIA 

ELEITORAL DO PIAUI - EJE-PI, através da servidora Christianne Maria dos Reis Bastos 

Ribeiro, as quais terão poderes para praticar quaisquer atos necessários à sua fiel execução, 

dando ciência à autoridade administrativa competente das providências adotadas. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

O presente ACORDO é celebrado a título gratuito, não implicando, portanto, 

compromissos financeiros ou transferência de recursos entre os participes e não gerando direito 

a indenizações, exceto no caso de extravio ou dano a equipamentos, instalações e outros 

materiais emprestados por um participe ao outro. 

PARÁGRAFO ÚNICO. No caso de ocorrência de despesas, os procedimentos deverão ser 

consignados em instrumentos específicos, os quais obedecerão às condições previstas na 

legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A Justiça Eleitoral do Piauí providenciará a publicação de extrato do pre - te 

ACORDO no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua ass 

CLÁUSULA SÉTIMA DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo de Cooperação terá vigência de 60 (s: senta) meses, de ac' do 

com o interesse das partes. 

4 



CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO E DA DENÚNCIA 

O presente Acordo de Cooperação poderá ser denunciado e/ou rescindido pelos 

PARTICIPES, a qualquer tempo por razões de interesse público, acordo, descumprimento de 

cláusula contratual, por infração à Lei ou por motivo de conveniência e oportunidade, mediante 

comunicação com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, respondendo ambas as partes 

pelas obrigações assumidas até a data do rompimento. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A eventual denúncia deste ACORDO não prejudicará a execução dos 

serviços que tenham sido instituídos mediante instrumento próprio, devendo as atividades já 

iniciadas serem desenvolvidas normalmente até o final, nos termos estabelecidos no presente 

ACORDO. 

CLÁUSULA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Aplicam-se à execução deste ACORDO, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e do Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 2007, com redações 

posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A UFPI e o TRE-PI responderão pelo conteúdo técnico dos trabalhos executados por 

força do presente ACORDO e assumirão total responsabilidade por sua qualidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelos participes, ouvidos os 

responsáveis pela execução e fiscalização do presente instrumento, constantes na Cláus 

Quarta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste instrumento que não 'uderem ser diri 

administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Sr ão Judiciária da usti.a 

Federal na Cidade de Teresina, Estado do Piauí, com exclusão de qualquer outro, 

privilegiado que seja. 



José Aiimateia tantas Lopes 
Reitor da UFPI 

Daniel Sadtds Ro71 Sobral 
'iretorda Escola Judiciária Eleitora! • -E-PI 

Francisco Antônio Paes Landim Filho 
Presidente do TRE-PI 

E, por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente Termo de ACORDO, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma. 

Teresina (P1), 10S de Ylovmnh,o de 2019. 

Partícipes: 

Testemunhas: 

Marcelo Augusto Meia 

CPF: 903.960.223-91 

-4CqRjft IiU\Rn) rx 

Maria Graciele Silveira Santos Silva 

CPF: 051.087.443-66 

ANEXOS: 

ANEXO 1: Plano Geral de Projeto - "Agentes de Cidadania" - SEI nQ (0732777), Página 1 

ANEXO li: Plano Geral do Projeto "Jovem Eleitor na Escola: Construindo um Cld-- - o - SEI n2 (0725650) 

ANEXO III: Portaria UFPI/PREX nQ 046/2013 —SEI n9 (0732777), Página 19 

ANEXO IV: Programa - "Eleitor e Político do Futuro - Eleições Param' rizadas no CETI Didácio Silva" - SEI n2 

(0725010) 
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TERMO DE ABERTURA DO PROGRAMA
<Programa – Eleitor e Político do Futuro>

SEI Nº:

UNIDADE ADMINISTRATIVA/JUDICIÁRIA UNIDADE SOLICITANTE

Escola Judiciária Eleitoral do Piauí EJE/PI

1 – Identificação do Programa

PROGRAMA
NOME DO PROJETO

Projeto  Eleitor  do  Futuro  –  Eleições  Parametrizadas  no  CETI
Didácio Silva 

PATROCINADOR

Tribunal Regional Eleitoral do Piauí – TRE/PI

PREVISÃO DE INÍCIO

Março/2019

CLIENTES

Alunos do ensino médio das Escolas públicas CETI- Didácio Silva 

PROGRAMA VINCULADO

Agentes de Cidadania e Jovem Eleitor Construindo um Cidadão

LIDER DO PROJETO

Christianne Maria dos Reis Bastos Ribeiro

LOTAÇÃO

Escola Judiciária Eleitoral do Piauí

E-MAIL

eje@tre-pi.jus.br

TELEFONE

(86) 2107-9802/9863

2 – Histórico dos Registros

DATA RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO VERSÃO

12/11/2018 Daniel Santos Rocha Sobral Solicitação de reformulação das ações de cidadania  desenvolvidas pela
EJE

1.0

20/11/2018 Ana Lúcia Soares Lima Elaboração do Programa 1.1

28/11/2018 Juliana Marinho Melo Martins Revisão do Programa   1.2

10/12/2018 Christianne  Maria  dos  Reis
Bastos Ribeiro

Revisão e ajustes no Programa 1.3

4/1/2019 Ana Lúcia Soares Lima Ajustes no Programa 1.4

8/1/2019 Christianne  Maria  dos  Reis
Bastos Ribeiro

Revisão dos ajustes 1.5

22/1/2019 Carlos Márcio C. Lima Revisão ASPLAN 1.6

30/1/2019 Juliana Marinho Melo Martins  Revisão e ajuste 1.7

3 – Visão Geral do Projeto

3.1 – Justificativa do Projeto

JUSTIFICATIVA

  Atualmente, o contexto de responsabilidade sociopolítica da Justiça Eleitoral tem crescido em importância, na medida em que os
questionamentos  acerca  da  compreensão  do funcionamento  do  processo  eleitoral  ganham  os  noticiários,  as  redes  sociais  e  as
conversas  informais,  envolvendo debates acalorados  em torno de temas como a preocupação com a reputação dos candidatos,
sobretudo depois da publicação da lei da ficha limpa, o recadastramento biométrico, os sistemas eleitorais, a importância do voto e,
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JUSTIFICATIVA

mais recentemente, a propaganda eleitoral, a segurança das urnas eletrônicas, as “fake news”, as redes sociais, entre outros temas
relacionados. 
Em vista desse cenário, a Escola Judiciária Eleitoral do Piauí, unidade responsável pelo “desenvolvimento de ações institucionais de
responsabilidade social e de projetos de educação para a cidadania política” propõe realizar, neste ano de 2019, quatro ações de
cidadania, envolvendo a realização de palestras sobre os temas mencionados no parágrafo anterior – “Programa Eleitor do Futuro -
Palestras nas Escolas” –, visitas guiadas ao TRE-PI, e, de forma pioneira para a este Regional, a realização de alistamento eleitoral nas
escolas da rede estadual de ensino médio e a realização de eleições de Líder de Turma na escola da rede estadual de ensino médio  –
Projeto Eleitor do Futuro – .
       A ação Eleições Parametrizadas constitui na escolha anual de, pelo menos, uma escola do ensino médio para a realização de uma
eleição que tem por objetivo promover ações de educação para a cidadania política, aptas a gerar resultados que possam ser visíveis à
comunidade envolvida. As atividades do projeto serão organizadas com o intuito de despertar  nos alunos participantes reflexões
acerca do processo eleitoral e dos seus direitos, em um contexto social e interdisciplinar, por meio da realização de palestras e debates
sobre  temas  de  políticas  públicas,  ética,  democracia,  cidadania,  participação  política,  propaganda  eleitoral,  sistemas  eleitorais,
segurança  da  urna,  “fake  news”,  organização  político-administrativa  do  Estado  brasileiro,  os  diversos  níveis  do  governo  e  suas
competências, instrumentos de controle social e de fiscalizações existentes e a forma de exercício.
Neste ano de 2019 a Eleição Parametrizada será realizada na Escola CETI Didácio para escolha do Líder de Turma da Escola. A ação será
abordada no Projeto pedagógico da Escola em três disciplinas(Filosofia, Sociologia  e Projeto de Vida). Na escola será realizado o
lançamento do Programa com uma palestra com um tema relacionado com a cidadania e, a partir desta data serão apresentados os
candidatos e inicia-se a campanha eleitoral, que dura aproximadamente, 3 meses. Serão escolhidos alunos para desempenharem a
função de mesário, para tanto recebem treinamento pela STI. A realização de eleições parametrizadas para a escolha de Líder de
Turma tem por objetivo envolver a escola participante na formação de um processo eleitoral semelhante ao que ocorre na realidade,
com  a  escolha  de  políticas  públicas  de  interesse  local,  a  realização  de  campanha  eleitoral  e  das  eleições,  culminando  com  a
diplomação dos  vencedores na sede do Tribunal  Regional  Eleitoral  do Piauí  e,  posteriormente,  com a aplicação de questionário
quantitativo para aferição da percepção dos alunos em relação ao desenvolvimento do Projeto (Processo Eleitoral, Trabalho da Justiça
Eleitoral – desde o alistamento até a diplomação dos eleitos). 
      A ação Alistamento Eleitoral de estudantes em escolas públicas e particulares tem por objetivo sensibilizar estudantes de 16 a 18
anos sobre a importância de tirar o título de eleitor e participar das eleições votando de forma consciente para exercer seu papel de
cidadão e contribuir para decidir o futuro do País. 
   Na  visitas  guiadas  os  estudantes  conhecem  a  estrutura  física  do  Tribunal,  participam  da  sessão  plenária,  na  qual  os  Juízes
Membros/servidores explicam a eles a  composição do Pleno e  a  sua finalidade,  visitam o local  de  armazenamento das urnas e
aprendem como elas funcionam e como são preparadas para as eleições, conhecem também o Memorial da Justiça Eleitoral e a
história do voto no Brasil nos períodos do Império, Velha República, Ditadura e Nova República e a trajetória da Justiça Eleitoral do
Piauí, bem como conhecem desde a primeira urna, que é o pelouro, até a última urna-biométrica. Também é realizada uma eleição
com candidatos fictícios.
    As palestras são realizadas nas escolas pelos parceiros do PROJETO AGENTES DE CIDADANIA, pelos servidores da Justiça Eleitoral e
demais parceiros. São apresentados vídeos e slides. O conteúdo tem por objetivo sensibilizar os jovens acerca da importância da
participação deles no processo político, da importância do voto e as consequências da escolha, explicar os efeitos do voto branco e
nulo, conhecer a história do voto no Brasil e o processo eleitoral como um todo.
 A Escola Judiciária propõem também a realização de um concurso de redação com temas relacionado com a democracia para alunos
do ensino médio da rede pública e particular.  Esta ação tem por objetivo desperta nos jovens a consciência política e reforçar a
educação voltada para a democracia participativa no qual privilegie o conhecimento, a habilidade e os valores intrínsecos a um Estado
Democrático de Direito.
O envolvimento dos alunos ocorrerá de forma mais dinâmicas a partir do momento que são levados a refletirem e a discorrerem sobre
o tema democracia. Neste contexto, entende-se que o concurso de redação trará uma discussão positiva no meio acadêmico, pois
contará com a colaboração dos professores no desenvolvimento do tema: Democracia. Os alunos, por sua vez, terão oportunidade de
expressar o seu conhecimento acerca da importância do voto para o fortalecimento da cidadania.

3.2 – Resultados esperados

RESULTADOS

Contribuir  para  o fortalecimento do processo  democrático brasileiro,  com o compartilhamento de informações  e conhecimentos
inerentes a questões políticas nacionais.

Contribuir para a iniciação às boas práticas relacionadas a representações estudantis, subsidiando-as com elementos que fortaleçam a
formação plena da consciência cidadã.
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Aprimorar a interação com a sociedade.

Divulgação das atividades da Justiça Eleitoral no papel da legitimidade do processo eleitoral.

Aproximar a Justiça Eleitoral da sociedade, inserindo-a em um padrão de Gestão Pública com responsabilidade social.

3.3 – Objetivos do projeto

OBJETIVO MACRO

Educação para a cidadania por meio de atividades pedagógicas com a abordagem em 3 disciplinas (Filosofia, Sociologia e Projeto de
Vida) e ações concretas de votação, antecedida de campanha eleitoral, com a previsão das regras de campanha no plano político
pedagógico da escola. Desta forma, abordaremos temas eleitorais,  de maneira prática considerando que todos os envolvidos no
processo eleitoral  (candidatos,  mesários  e  fiscais)  serão escolhidos entre  os  alunos e  ainda teremos a realização de palestras  e
atividades didática durante o Processo eleitoral.

OBJETIVOS COMPLEMENTARES INDICADOR META

Formalizar  parceria  com  a  Escola,  com  o
objetivo de envolver os alunos nas discussões
e reflexões sobre seus direitos políticos;

Parceria realizada Implementação  da  parceria  em  março  de
2019.

Capacitar futuros eleitores para que conheçam
a estrutura e o processo eleitoral e a estrutura
tripartite  do poder,  iniciando com uma visão
micro  (dentro  do  colégio),  para  uma  visão
macro de município, estado e nação;

Número  de  alunos  que  se
envolveram nas eleições de Líder de
Turma.

Alcançar pelo menos 50% dos alunos da escola

Estimular  o  jovem  a  ser  um  agente

multiplicador  das  informações  recebidas  nos

encontros;

Número de alunos que assistiram as

palestras

Alcançar pelo menos 50% dos alunos da escola

Realizar  eleição  parametrizada  para  Líder  de
Turma da escola.

Quantidade  de  alunos  que

participaram da eleição.

Alcançar pelo menos 60% dos alunos da escola

Alistamento Eleitoral dos Estudantes Quantidade de alunos da escola em

idade  de  alistamento  que  não

possuem título

Alcançar pelo menos 50% do público-alvo

Concurso de redação Alunos da escola  pública do ensino

médio de Teresina visitadas pela EJE

Alcançar pelo menos 70% das escolas visitadas

3.4 – Objetivos estratégicos alinhados

3.4.1 – Objetivos estratégicos institucionais

OBJETIVO
ESTRATÉGICO

ALINHAMENTO INDICADOR META CONTRIBUIÇÃO

(X)  Fortalecer  a
cidadania

Fraco
Moderado
(X) Forte

(X)  Índice  de
implementação  de
projetos  impactantes  na
cidadania

(x)  Atingir  50%  dos
projetos  com  impacto
para a cidadania

Fomento  à  cidadania  por
meio  de  palestras,  eleições
não  oficiais,  visitas  guiadas
ao  TRE/PI,  concurso  de
redação  e  alistamento
eleitoral
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3.4.2 – Objetivos estratégicos setoriais

OBJETIVO ESTRATÉGICO INDICADOR META CONTRIBUIÇÃO

Não se aplica

4 – Escopo Preliminar

DESCRIÇÃO

Realização da eleição de Líder de Turma da Unidade Escolar CETI – DIDÁCIO SILVA que tem em seu corpo discente alunos do 1º ao 3º
ano do ensino médio, com a utilização de urnas eletrônicas, para que os jovens possam vivenciar o processo eleitoral através das
atividades eleitorais, no âmbito escolar, bem como, promover o alistamento dos alunos entre 16 e 18 anos, como forma de combater
o desinteresse dos jovens pela política e o expressivo abstencionismo nas eleições em contrapartida à grande importância da sua
participação no processo político.

5 – Lista de marcos

MARCO DATA CUSTO ESTIMADO (R$) ÁREA RESPONSÁVEL

Reunião com a escola para definir o calendário das
atividades

17/1/2019 - EJE/PI

Reunião com a Secretaria Estadual de Educação a definir - EJE/PI

Reunião  com  o  diretor  da  escola  e  orientador
educacional

a definir - EJE/PI

Abertura  do  Projeto  com  palestra  ministrada  pelo
juiz membro do TRE/PI, com a divulgação por meio
da imprensa e mídias sociais (FACEBOOK e instagran)

13/14/15 de
Mar/2019

- EJE/PI/  Imprensa/  Secretaria  de
Educação e Corpo Docente da Es-
cola

Reunião  na  Escola  para  escolha  dos  candidatos  a
líderes de Turma

15 a 18 de
março

- Corpo Docente da Escola

Reunião  com  os  candidatos  escolhidos,  fiscais  e
mesários  na  escola,  Palestra  com  os  Parceiros  do
Projeto  “Agentes  da  Cidadania”(Universidade
Federal do Piauí-UFPI) e Recolhimento das fotos dos
candidatos e documentação.

19 de Março - EJE/PI e UFPI

Envio da lista dos alunos matriculados regulamente
para confecção do caderno de eleitor.

20 de março
a 4 de abril

- Corpo Docente da Escola

Campanha Eleitoral na escola CETI DIDÁCIO SILVA 21 de Março
a 24 de Abril

- Corpo Docente da Escola e EJE/PI

Visita  ao  Tribunal-  Candidatos,  mesários  e  Corpo
Docente da Escola;

 Inseminação  das  urnas  com  os  dados  dos
candidatos;

Treinamento dos mesários;

Coffe break

24 de Abril RS800,00 Secretaria de Tecnologia  da Infor-
mação;
Impressa;
COEDE;
EJE/PI
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MARCO DATA CUSTO ESTIMADO (R$) ÁREA RESPONSÁVEL

Montagem das urnas na Escola 25 de abril - EJE/PI

Dia da Eleição (09:00 às 14:00)

Emissão da zerésima;

Emissão do Boletim de urna;

Resultado das Eleições divulgado no mural da escola
e no SITE da Escola, Secretaria de Educação e Site do
TRE/PI

26 de abril - STI/EJE/PI

Diplomação dos eleitos  em cerimônia realizada no
plenário do TRE/PI;
Certificados – Fiscais, mesários e Professores;
Exposição artística  e  cultural  dos  alunos  da  escola
CETI DIDÁCIO SILVA;
Discurso dos eleitos

6/7 de Maio RS 800,00 empresa
contratada pelo Tribunal

Presidência;
Secretaria Judiciária;
Cerimonial;
Imprensa;
COEDE
Gráfica; 
EJE

Exposição de Quadros dos Alunos do Colégio CETI
Didácio Silva no Hall do Tribunal Regional Eleitoral do
Piauí

6  a  10  de
maio

- Secretaria  de  Administração,
Orçamento e Finanças;
Cerimonial;
Imprensa e EJE/PI

Questionário  objetivo  quantitativo  para  avaliar  a
percepção  dos  alunos  em  relação  ao
desenvolvimento  do  projeto  (processo  eleitoral,
trabalho da justiça eleitoral, desde o alistamento até
a diplomação dos eleitos.

10 de maio - Corpo docente da Escola 

Alistamento Eleitoral dos estudantes agosto Secretaria de Tecnologia  da Infor-
mação;
Impressa; 
EJE/PI;
Corpo docente da escola e Cartório
Eleitoral

Concurso de redação outubro Corpo docente da escola/ EJE/PI

6 – Papéis e responsabilidades

6.1 – Áreas/grupos envolvidos

ÁREAS/GRUPOS INTERNOS

ÁREA/GRUPO INTERNO PAPÉIS e RESPONSABILIDADES RESPONSÁVEL

Escola Judiciária Eleitoral Organizar as atividades do Projeto Christianne  Maria  dos  Reis  Bastos
Ribeiro,  Ana  Lúcia  Soares  Lima,  Juliana
Marinho  Melo  Martins,  Clarisse  Nunes
de Carvalho e Jackelline Sousa Silva.

Ouvidoria Colaborar na divulgação do Projeto Mara Jordane

Serviço de Imprensa e Comunicação Colaborar na divulgação do Projeto Ana Cândida de Sousa Martins Andrade
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ÁREAS/GRUPOS INTERNOS

Secretaria de Gestão de Pessoas Prestar suporte nas atividades Ivana de Macêdo Rodrigues

Secretaria  de  Tecnologia  da
Informação

Colaborar  com  a  cessão  das  urnas  eletrônicas  de
treinamento e com a parametrização das urnas para
as eleições simuladas e treinamento de mesários.

Daniel Gomes Evaristo

Secretaria Judiciária Suporte na Diplomação dos Eleitos João José Rodrigues Alves

Presidência Diplomação dos Eleitos Francisco Antônio Paes Landim Filho

Diretoria-Geral Colaborar na Execução do Projeto Geraldo Sebastião Almeida Mota Filho

Secretaria  de  Administração,
Orçamento e Finanças

Autorizar a utilização do orçamento disponível para
as atividades

Johnny Wellington Chaves de Andrade e
Silva.

Cartório Eleitoral Apoio no Alistamento dos Alunos da Escola Cartório Eleitoral

ÁREAS/GRUPOS EXTERNOS

ÁREA/GRUPO EXTERNO PAPÉIS e RESPONSABILIDADES RESPONSÁVEL

Secretaria Estadual de Educação Acompanhamento dos trabalhos desenvolvidos para
a  eleição  do  líder  de  turma  e  divulgação  das
atividades.

UFPI Colaborar para a divulgação do projeto e realização
das palestras

6.2 – Equipe do projeto

NOME ÁREA TELEFONE E-MAIL

Christianne Maria dos Reis Bastos Ribeiro EJE 9802 eje@tre-pi.jus.br

Ana Lúcia Soares Lima EJE 9863 eje@tre-pi.jus.br

Clarice Nunes de Carvalho EJE 9863 eje@tre-pi.jus.br

Juliana Marinho Melo Martins EJE 9863 eje@tre-pi.jus.br

Jackelline Sousa Silva EJE 9863 eje@tre-pi.jus.br

7 – Riscos preliminares

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO

- Falta de apoio da Administração Superior do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí;

- Impossibilidade de realização da parceria com a Escola CETI DIDÁCIO SILVA;

- Inviabilidade técnica de utilização das urnas eletrônicas;

- Falta de adesão e comprometimento da equipe da escola, servidores voluntários e parceiros na distribuição das tarefas de execução
do projeto.

PROBABILIDADES IMPACTO

(X)  1 - Baixa
  2 - Média
  3 - Alta

1 - Baixo
2 - Médio
3 - Alto
(X) 4 - Muito alto
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IDENTIFICAÇÃO DO RISCO

  4 - Muito alta

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO

Problemas orçamentários no Tribunal Regional Eleitoral do Piauí

PROBABILIDADES IMPACTO

  1 - Baixa
  2 - Média
 (X) 3 - Alta
  4 - Muito alta

1 - Baixo
2 - Médio
3 - Alto
(X) 4 - Muito alto

8 – Análise / Revisão / Validação/ Aprovação / Homologação

8.1 – Elaborado por:

NOME ÁREA DATA ASSINATURA

Ana Lúcia Soares Lima EJE 20/1/2019

8.2 – Revisado e Validado por: Titular da Área/ Escritório Setorial / Unidade de Apoio ao Projeto

NOME ÁREA DATA ASSINATURA

Carlos Márcio C. Lima ASPLAN 23/1/2019

8.3 – Analisado/Validado por: Escritório Estratégico de Projetos Institucionais – ASPLAN/EPI

Segundo a análise do Escritório Estratégico de Projetos Institucionais (EPI) e da Assessoria de Planejamento e Gestão
Estratégica  -  ASPLAN,  a  iniciativa poderá ser  gerenciada como um projeto,  conforme os  critérios  de classificação
quanto à complexidade de gerenciamento de custos,  escopo, tempo ou recursos,  bem como quanto à gestão de
portfólio:  

Sim

Não. A iniciativa deve ser gerenciada como programa, composto por projetos inter-relacionados, subprogramas (se
necessário) e atividades de gerenciamento do programa.

Não. A iniciativa deverá ser gerenciada como rotina ou processo.

Não. A iniciativa deverá ser gerenciada como um plano de ação, com a aplicação opcional dos procedimentos de
gerenciamento de projetos.

Validação ASPLAN/EPI:

NOME DATA ASSINATURA
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8.4 – De acordo das áreas envolvidas

NOME ÁREA DATA ASSINATURA

Johnny  Wellington  Chaves  de  Andrade  e
Silva.

SAOF

Ivana de Macêdo Rodrigues SGP

Juliana Chaves de Carvalho COEDE

Daniel Gomes Evaristo STI

Ana Cândida de Sousa Martins Andrade IMCOS

Francisco Antônio Paes Landim Filho Presidência

João José Rodrigues Alves SJ

8.5 – Aprovado por: Diretor-Geral

NOME DATA ASSINATURA

Geraldo Sebastião Almeida Mota Filho DG

8.6 – Homologado por: Presidente do TRE-PI

NOME DATA ASSINATURA

Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
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Informações Complementares

SIGLAS/ABREVIATURAS SIGNIFICADO
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